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Ata de Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
 
Data: 05 de outubro de 2022. 

Aos 05 dias do mês de outubro de 2022, foi realizada reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência 1 
Social, no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, Avenida Juscelino Kubitscheck, 2896 – 2 
Vila Ipiranga - Londrina - PR. Estiveram presentes o(a)s seguintes conselheiro(a)s: Jacqueline Marçal Micali, 3 
Gisele de Cássia Tavares, Juliana Gonçalves Catarino, Adriana Aparecida dos Santos, Nayana Kathrin 4 
Tanaka, Ivana Paula Furlan Rodolpho, Rosely Sonoda Gomes, Ana Paula Galdin Ramos, Alexander Korgut, 5 
Juliana de Meira, Glaziane Leonor Martins da Silva, Thaís Ayres da Silva, Ana Carolina Ferreira, Adriana 6 
de Jesus de Azevedo, Luana Garcia Campos, Evelyn Secco Faquin, André Luís Barbosa, Ednéia Pereira 7 
Araujo, Suelvya Andlieza Palasson de Oliveira, Cleide Oberle. Também estiveram presentes os seguintes 8 
participantes: Janaína Messias, Aldenir A. Carmo, Elza Coutinho Grigonis, Maria Gabriela Molina, Irene 9 
Jesus Macena, Valdecir Medes, Sara Alexius, Tayna Andrade, Valdineia de Souza, Lygia Bordonal, 10 
Alexandra Ciotto, Elisangela Chamona, Lidia Loback e Andreia Russo. Transcorrido o tempo para a segunda 11 
convocação, Ana Carolina, Presidente do CMAS, deu início à reunião às 13h30, saudando os presentes, 12 
submeteu a seguinte pauta à deliberação da plenária: 1-Apresentação e aprovação da pauta; 2-Avaliação 13 
quanto ao cumprimento das propostas deliberadas na XIV Conferência Municipal de Assistência Social de 14 
Londrina – Gestão; 3-Apresentação e Deliberação da Prestação de Contas do FMAS - 2º Quadrimestre de 15 
2022; 4-Apresentação e Deliberação de Edital de Chamamento Público- Proteção Social Especial; 5-16 
Apresentação e Deliberação sobre o Projeto de Lei que dispõe sobre a isenção no transporte público para 17 
gestantes até 4 (quatro) meses após o parto; 6-Relato de Comissões; 7-Reunião Ampliada e Descentralizada 18 
do CEAS/PR em Foz do Iguaçu. A Secretaria Municipal de Assistência Social solicita a retirada do ponto de 19 
pauta 3-Apresentação e Deliberação da Prestação de Contas do FMAS - 2º Quadrimestre de 2022, ficando 20 
aprovada a seguinte pauta alterada: 1-Apresentação e aprovação da pauta; 2-Avaliação quanto ao 21 
cumprimento das propostas deliberadas na XIV Conferência Municipal de Assistência Social de Londrina – 22 
Gestão; 3-Apresentação e Deliberação de Edital de Chamamento Público- Proteção Social Especial; 4-23 
Apresentação e Deliberação sobre o Projeto de Lei que dispõe sobre a isenção no transporte público para 24 
gestantes até 4 (quatro) meses após o parto; 5-Relato de Comissões; 6-Reunião Ampliada e Descentralizada 25 
do CEAS/PR em Foz do Iguaçu. Ana Carolina passa a palavra para Gisele Tavares que inicia a apresentação 26 
do ponto de pauta 2-Avaliação quanto ao cumprimento das propostas deliberadas na XIV Conferência 27 
Municipal de Assistência Social de Londrina – Gestão, são apresentadas as deliberações relacionadas a 28 
Diretoria de Gestão do Sistema Municipal de Assistência Social e as relacionadas ao Controle Social, cada 29 
uma com sua respectiva situação atual de execução. Gisele explica uma a uma, salienta que as propostas não 30 
iniciadas, como as questões de saúde mental e criação de plano de carreira e salários da rede não 31 
governamental, por exemplo, carecem de debates para criação de estratégias e fluxos que vão além da política 32 
de assistência social, sugere que sejam pautados para debate inclusive no âmbito deste conselho. Concluída 33 
a apresentação, Ana Carolina questiona a plenária se há dúvidas ou comentários, não havendo, passa para o 34 
ponto 3-Apresentação e Deliberação de Edital de Chamamento Público- Proteção Social Especial, Sara 35 
Alexius apresenta aos conselheiros proposta de Chamamento Público para celebração de parcerias com a 36 
rede socioassistencial, para as modalidades do Serviço de Acolhimento Institucional Adulto, conforme 37 
detalhamento a seguir: Casa de Passagem-Masculino – 75 metas, Acolhimento Masculino -101 metas, Casa 38 
de Passagem-Feminino – 20 metas, Higiene e Alimentação – 15 metas. Também é proposto o Chamamento 39 
Público para celebração de parcerias com a rede socioassistencial para o Serviço de Proteção Social 40 
Especializado para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias (até 650 famílias), o valor total global 41 
para cofinanciamento de todos os serviços e modalidades acima será de R$7.121.356,80. Juliana Meira, 42 
representando a Comissão de Fundo, relata que a DPSE apresentou a proposta previamente para a Comissão, 43 
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que após esclarecidas as dúvidas da comissão, foi atribuído parecer favorável à proposta do chamamento 44 
público. Ana Carolina submete a proposta de Chamamento à Planária, não havendo manifestações contrárias 45 
a proposta é aprovada. Segue-se então para o ponto de pauta 4-Apresentação e Deliberação sobre o Projeto 46 
de Lei que dispõe sobre a isenção no transporte público para gestantes até 4 (quatro) meses após o parto, 47 
Juliana Catarino representando a Comissão de Legislação, explica que se trata do Projeto de Lei nº140/2022 48 
de autoria da vereadora Mara Boca Aberta, informa que concluída a análise a Comissão de Legislação 49 
manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 140/2022, devido a extrema relevância, posto que o 50 
mesmo visa oferecer condições de acesso através do transporte público gratuito para o acompanhamento pré-51 
natal das gestantes em situação de desproteção social, entretanto, sugere que no art. 4º que trata dos critérios 52 
para acessar o transporte gratuitamente, seja retirada a exigência de “cadastramento junto às unidades de 53 
CRAS”, e indica para elegibilidade a essa gratuidade a apresentação de “documento comprobatório do 54 
Cadastro Único”, que contenha o NIS – Número de Identificação Social, considerando que o Cadastro Único 55 
se constitui como um importante instrumento de coleta de dados e informações, que objetivam identificar 56 
famílias em situação de pobreza, garantido o acesso aos diversos programas sociais das três esferas de 57 
governo e, dessa forma, é a ferramenta mais eficaz para a definição de público prioritário abrangido pelo 58 
referido Projeto de Lei. Ana Carolina pergunta se os conselheiros concordam com o parecer da comissão e 59 
aprova o encaminhamento de manifestação favorável à CML, todos concordaram ficando aprovada a 60 
manifestação favorável ao PL-140/2022. Ana Carolina convida as comissões do conselho a apresentarem 61 
suas demandas conforme estabelecido no ponto de pauta 5-Relato das Comissões, a Comissão de Fundo e 62 
Comissão de Legislação mencionam que já apresentaram suas demandas no decorrer da reunião, as demais 63 
comissões não se manifestaram. Passa-se então para discussão do ponto de pauta 6-Reunião Ampliada e 64 
Descentralizada do CEAS/PR em Foz do Iguaçu, Ana Carolina explica que será realizada uma reunião 65 
descentralizada do CEAS – Conselho Estadual de Assistência Social na cidade de Foz do Iguaçu nos dias 10 66 
e 11 de outubro de 2022. Londrina poderá enviar 03 conselheiros (01 (um) conselheiro/a da sociedade civil, 67 
preferencialmente usuário do SUAS, 01 (um) conselheiro/a do segmento governamental e 01 (um) secretário 68 
(a) executivo, na programação constam palestras e debates como: Espaço para o Fórum de Usuários do 69 
SUAS, Desafios do Controle Social: Planejamento e Organização, O papel dos Conselhos frente a 70 
Fiscalização e Monitoramento dos Serviços Socioassistenciais, debate sobre os desafios do controle social, 71 
Carta de Foz do Iguaçu, entre outros. Questionados os conselheiros quem tem interesse em participar, 72 
manifestaram os conselheiros André Luis Barbosa e Alex da Silva, sendo os mesmos aprovados pela plenária 73 
como titular e suplente, respectivamente. Também foi deliberado pela plenária que as despesas com 74 
passagens, deslocamento, hospedagem e alimentação sejam custeadas pela Secretaria Municipal de 75 
Assistência Social por meio das fontes de recursos pertinentes. Assim, cumprida a pauta, Ana Carolina 76 
agradeceu a todos os conselheiros, finalizou a reunião e eu, Aurélio Caetano da Silva, da secretaria executiva 77 
deste conselho, lavrei a presente ata que deverá ser submetida à aprovação plenária.  78 
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